
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

GET - Gerenciador de Tarefas
Informações da Tarefa

PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

1579820725
Data de entrada: 11/11/2022 - Central de Serviços -

Dados Básicos

Serviço

Unidade de Protocolo

Última atualização

PrioridadeStatus

Data de entrada do requerimento Canal de atendimento

Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência

DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DAS CENTRAIS DE
ANÁLISE

Concluída Normal

22/11/2022 09:05

11/11/2022 11:13 Central de Serviços - Internet

Endereço para atendimento:

A tarefa não possui endereço para atendimento externo.

Campos adicionais:

Campo Valor
Deseja cadastrar Procurador ou Representante Legal para este pedido? A) Não. Eu sou o titular

Onde você mora? Moro em residência

Forma de Convívio Com pessoas da família

Você recebe algum benefício do INSS ou de outro órgão, exceto Bolsa Família? B) Não

Você é estrangeiro em situação regular no Brasil? B) Não

Caso não possua os requisitos ao benefício na data de hoje, autoriza o INSS a alterar a
data do pedido para atender às condições para o benefício?

Sim

NB 712.330.787-0

NR 51561840

Impedimento de Longo Prazo Nao

Gastos de uso contínuo com renda comprometida e negativa do Poder Público? Não

Medicamentos: renda comprometida? Não

Medicamentos: uso contínuo? Não

Medicamentos: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Medicamentos: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Medicamentos: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Medicamentos: concorda com valor dedutível? Não Informado

Medicamentos: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Consultas e Tratamentos: renda comprometida? Não

Consultas e Tratamentos: uso contínuo? Não

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Consultas e Tratamentos: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Consultas e Tratamentos: concorda com valor dedutível? Não Informado

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Fraldas: renda comprometida? Não

Fraldas: uso contínuo? Não

Fraldas: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Fraldas: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Fraldas: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Fraldas: concorda com valor dedutível? Não Informado

Fraldas: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Alimentação Especial: renda comprometida? Não

Alimentação Especial: uso contínuo? Não

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) do uso contínuo? Não

Alimentação Especial: negativa pelo Poder Público? Não Informado

Alimentação Especial: concorda com valor dedutível? Não Informado

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível? Não

Indicação para Proteção Especial? Não

Alimentação Especial:  incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público? Não

Proteção Especial: incluiu anexos(s) comprovando a necessidade? Não

Proteção Especial: incluiu anexos(s) da negativa do Poder Público? Não

23/11/2022 16:50Emitido em:
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Interessados

CPF Nome Completo Data Nascimento Nome Completo da Mãe
653.051.321-34 ROSANGELA DO CARMO FERREIRA 31/10/1970 URSULINA FERREIRA

CPF Nome Completo Data Nascimento Nome Completo da Mãe

Procuradores / Representantes Legais

049.580.059-78 LUIS HENRIQUE MIRANDA 28/01/1986 EUNICE DOS ANJOS MIRANDA

Anexos

ID TamanhoNome do Arquivo Descrição do Arquivo Enviado Por Autenticado?
314448567 CTPS.pdf Comprovantes das relações previdenciárias do

interessado e do grupo familiar
1,20MB 653.051.321-34 - 11/11/2022 11:13 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
314448570 Scanner_20221111.pdf Outros documentos 1,66MB 653.051.321-34 - 11/11/2022 11:13 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
314448574 comprometimento_renda.pdf Comprometimento de Renda 8,00kB 653.051.321-34 - 11/11/2022 11:13 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
314448572 COPIA OAB.pdf Documentos de identificação do procurador

e/ou representante legal, se for o caso
171,61kB 653.051.321-34 - 11/11/2022 11:13 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
314448568 CERT ALTAMIRO.pdf Documento de identificação de todos os

membros do grupo familiar
723,80kB 653.051.321-34 - 11/11/2022 11:13 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
314448566 DOCUMENTOS PESSOAIS.pdf Documentos de identificação do interessado 84,68kB 653.051.321-34 - 11/11/2022 11:13 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
314448571 KIT.pdf Procuração e representação legal, se for o

caso
2,63MB 653.051.321-34 - 11/11/2022 11:13 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
314448569 CPF ALTAMIRO.pdf Documento de identificação de todos os

membros do grupo familiar
2,12MB 653.051.321-34 - 11/11/2022 11:13 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
314448573 grupo_familiar.pdf Grupo Familiar 7,30kB 653.051.321-34 - 11/11/2022 11:13 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
317034104 Despacho de Análise.pdf Despacho de Análise Automático 43,80kB 653.051.321-34 - 22/11/2022 09:04 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)
317034413 RelatorioAvaliacaoConjunta.pdf Relatório da Avaliação Conjunta 38,66kB 22/11/2022 09:05 Não

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 22112332O26221

Instituidores

A tarefa não possui instituidores.
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OUTORGANTE

pW^íJM^SSP/jT]^Jnscrito (a) no ÇPF n\ <p63- 06-1-3*?J -ô^residente e
domiciliado (a)^^ia. M/nMJí ^qyoa -l^^^u i^do^
n. ll5- cidade: QjowuJid^ Qf-^^f^/ ,^^^-   -   MS  -   CEP

~^c)g/\H-6^^'/ nomeia e  constitui como seu bastante

advogado - Luís Henrique Miranda - Sociedade Individual de
Advocacia, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP.I n.
27.124.610/0001-53, com sede na Rua João Damasceno Pires, n. 1140-
Jardim Água Boa em Dourados - MS, devidamente representada pelo
advogado - LUÍS HENRIQUE MIRANDA, brasileiro, divorciado, advogado,
inscrito na OAB/MS sob o 14.809; aos quais confere os mais amplos,
gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad-
judícia - et extra", em qualquer juízo, instância ou tribunal, ainda que
administrativos, especialmente para propor ações de direito em nome
da outorgante ou defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras até
o final julgamento, conferindo ainda poderes especiais para formular
acordos, desistir, transigir, bem como representar os interesses da
outorgante em processos administrativos fiscais, de competência da
Fazenda Pública Municipal, Nacional, bem como perante aos Órgãos
de Proteção e Defesa do Consumidor. Para receber citação inicial,
confessar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, transigir,
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação
e firmar compromisso, podendo para tanto, substabelecer esta a
outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, podendo, ainda, usar
de todos os poderes para o seu mister nos termos supra descritos.

Dourados - MS,  ^ ^ I -^j^/u?    /2021.

brasileiro(a),  ^^^\túhaAl/i
portador da Cédula de Identidade Civil  õ
^0613

Ou
NOME  OUTORGANTE:^&9cmt|^<^ dú
bileiro(a)   ^^^\túha

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA - ET EXTRA"
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DECLARANTE

Dourados - MS,  0^ I %(aÁ/) /2021

n.   ^5 -   cidade: ^^oju^€xd^b>- MS  -   CEF

-ifO\ g^t^ -^^^. DECLARA, sob penas de lei e para que se

produza os efeitos legais, especialmente para obter os benefícios de

Assistência Judiciária Gratuita, que não dispõe de rendimentos

suficientes que lhe permite pagar os emolumentos ou custas

processuais, sem que esses valores afetem o sustento familiar. Sendo

desta forma, considerado pobre, na acepção legal da palavra.

NOME
brasileiro, N^l)ÜUACbÀUAAO^^ r^bÚ^X^,  portador

da Cédula de Identidade Civil com RG n. 0^^5858 3 SSP/^^Jnscrito
(a) no CPF n. ^53.Q^-3^^ -3^, residente e domiciliado (a)

à

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

Anexo ID: 314448571
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doravante denominado(a) CONTRATANTE e de outro lado, LUÍS HENRIQUE MIRANDA
- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n. 27.124.610/0001-53, devidamente representada pelo advogado - LUÍS
HENRIQUE MIRANDA brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/MS sob o
14.809, com escritório profissional na Rua João Damasceno Pires n. 1140-Jardim Sãc
Pedro em Dourados - MS - CEP 79.811-070, tendo entre si justo e contratado o
seguinte:

Ia CLÁUSULA: Por este instrumento particular, CONTRATANTE E CONTRATADO, têm,
entre si, justo e contratado, o presente contrato de prestação de serviços profissionais
advocatícios, para propor AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

2a CLÁUSULA: Para execução do serviço ora contratado, o CONTRATANTE pagará aos
CONTRATADOS a seguinte quantia:

a) 3 (três) salários do beneficio previdenciário e 30% (trinta por cento) do proveito
econômico da ação obtido com o recebimento das parcelas atrasadas de
beneficio previdenciário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberão exclusivamente aos CONTRATADO, em proporções
iguais, os honorários sucumbenciais devidos pela parte contrária, em caso de
condenação.

3a CLÁUSULA: A CONTRATANTE obriga-se a: a) fornecer aos CONTRATADO, tão logo
for solicitado a fazê-lo, em tempo hábil, todos os documentos e informações
necessários à defesa de seus direitos e interesses; b) custear todas as despesas para
o adimplemento das obrigações assumidas pelos CONTRATADO, tais como as
decorrentes de custas processuais, fotocópias, autenticações, reconhecimento de
firmas, telefonemas, cartas, cálculos de peritos e/ou contadores judiciais, além das
diárias, no caso de viagens, previamente definidas em comum acordo pelas partes,
entre outras; c) pagar aos CONTRATADO, pontualmente, em remuneração aos
serviços prestados, ou colocados à sua disposição (honorários advocatícios) e a
medida que forem necessárias parcelas em dinheiro para pagamento das despesas
e custas judiciais; d) comparecer em todas as audiências judiciais, ou periciais, cuja
presença seja imprescindível para o processo, bem como disponibilizar os nomes e
endereços de todas as testemunhas solicitadas pelos CONTRATADOS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o CONTRATANTE não compareça nas audiências
judiciais ou periciais, das quais fora cientificado, ou pratique qualquer ato que dê
causa a extinção do processo, deverá pagar honorários advocatícios aos
CONTRATANTES no valor mínimo constante na Tabela de Honorários Advocatíc^í^ç no
âmbito da OAB/MS - Resolução OAB/MS n. 33/2010.

-   MS  -  CEP

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

Que^ntresifazemNOME
CONTRATANTE: '^üs^^cx/yyov^V^u  A^ VfXXTWfi  T--^v\ju^cx.

brasileiro (a), Js^Ism^ó^,  hjLr^^ÇQ<^    CJü^jcu^, portador  da
Cédula de Identidade Civil com RG n.OT)4)^ 2513 SSP/^^ inscrito (a) no CPF n.
(j3 -0^^ -3^-i -3^residente    e    domiciliado    (a)    à

Ê
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TESTEMUNHATESTEMUNHA

CONTRATANTE
do Câ^^^i

4a CLÁUSULA: OS CONTRATADO prestarão contas das quantias recebidas do
CONTRATANTE quando assim lhe convier ou for por estes solicitados.

5a CLÁUSULA: A impossibilidade no pagamento das verbas acima mencionadas,
importará na rescisão do presente contrato, a critério dos CONTRATADO,
independentemente de aviso prévio ou interpelação judicial ou extrajudicial,
sujeitando-se os CONTRATANTES ao pagamento integral dos honorários advocatícios
previstos na cláusula 2a retro, acrescido de juros de mora e atualização monetária.

6a CLÁUSULA: O presente contrato terá a duração até o final do processo (DECISÃO
TRANSITADA EM JULGADO), a partir da assinatura do presente, podendo, entretanto,
ser rescindido com aviso prévio de 10 (dez) dias, formalmente, por qualquer das
partes.

7a CLÁUSULA: Ocorrendo rescisão por parte do CONTRATANTE, este se obriga a pagar
aos CONTRATADO o valor mínimo constante na Tabela de Honorários Advocatícios
no âmbito da OAB/MS - Resolução OAB/MS n. 33/2010, proporcionalmente ao
trabalho realizado.

8a CLÁUSUALA: Fica eleito o Foro desta Comarca de Dourados (MS), como
competente para qualquer ação judicial oriunda do presente contrato, ainda que
diverso seja, ou venha a ser o do CONTRATANTE.

E por estarem a^sira justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADO assinam o
presente, juntmentecom as testemunhas, em duas vias de igual teor e forma.

.
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Grupo familiar declarado no requerimento pelo cidadão

CPF: 653.051.321-34
Requerente: ROSANGELA DO CARMO FERREIRA
Data de Entrada do Requerimento: 11/11/2022 11:13
Serviço: Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência
Data da última atualização no CadÚnico: 16/12/2020

CPF Nome do Familiar Grau de Parentesco Estado Civil

653.051.321-34 ROSANGELA DO CARMO FERREIRA Requerente Solteiro

085.056.801-38 ALTAMIRO FERREIRA LOPES Filho(a) Solteiro

Anexo ID: 314448573
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Comprometimento de renda declarado no requerimento pelo cidadão

CPF: 653.051.321-34
Requerente: ROSANGELA DO CARMO FERREIRA
Data de Entrada do Requerimento: 11/11/2022 11:13
Serviço: Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência

Categoria
Renda

Comprometida
Uso contínuo

Negativa do
Poder Público

Valor Dedutível por
Categoria

Concorda com o
valor dedutível

Medicamentos Não Não - R$ 45,00 -

Consultas e tratamentos de
saúde

Não Não - R$ 90,00 -

Fraldas Não Não - R$ 99,00 -

Alimentação Especial Não Não - R$ 121,00 -

Proteção Especial - SUAS Não - - R$ 32,00 -

Anexo ID: 314448574
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Despacho (273690100)

Enviado em 11/11/2022 11:13

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Agendamento de avaliação social realizada com sucesso(protocolo: 1020487451 - data e hora da solicitação:

11/11/2022 11:13 - data e hora agendada: 11/01/2023 07:00 - unidade: (06021010) - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOURADOS)
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Despacho (273690215)

Enviado em 11/11/2022 11:14

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

Agendamento de perícia realizada com sucesso(protocolo: 246882463 - data e hora da solicitação: 11/11/2022

11:14 - data e hora agendada: 22/11/2022 07:40 - unidade: (06021010) - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOURADOS)
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Despacho (273690419)

Enviado em 11/11/2022 11:14

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

ROSANGELA DO CARMO FERREIRA (CPF 653.051.321-34) adicionou LUIS HENRIQUE MIRANDA (CPF

049.580.059-78) como procurador(a) do processo pelo canal Central de Serviços - Internet.
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DETALHAMENTO DA ANÁLISE E DECISÃO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO

 

Campo Valor

Deseja cadastrar Procurador ou Representante Legal para este pedido?  A) Não. Eu sou o titular 

Onde você mora?  Moro em residência 

Forma de Convívio  Com pessoas da família 

Você recebe algum benefício do INSS ou de outro órgão, exceto Bolsa Família?  B) Não 

Você é estrangeiro em situação regular no Brasil?  B) Não 

Caso não possua os requisitos ao benefício na data de hoje, autoriza o INSS a alterar a data do pedido para 
atender às condições para o benefício? 

Sim 

NB  7123307870 

NR  51561840 

Impedimento de Longo Prazo  Nao 

Gastos de uso contínuo com renda comprometida e negativa do Poder Público?  Não 

Medicamentos: renda comprometida?  Não 

Medicamentos: uso contínuo?  Não 

Medicamentos: incluiu anexos(s) do uso contínuo?  Não 

Medicamentos: negativa pelo Poder Público?  Não Informado 

Medicamentos: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público?  Não 

Medicamentos: concorda com valor dedutível?  Não Informado 

1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR E DO BENEFÍCIO1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR E DO BENEFÍCIO

Nome do Requerente: ROSANGELA DO CARMO FERREIRA 

CPF: 653.051.321-34 

Protocolo do Requerimento: 1579820725 

Espécie do Benefício: 87 

Nome da Espécie: BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Número do Benefício: 712.330.787-0 

Número de Inscrição do Trabalhador: 124.07945.93-1 

Data de Entrada do Requerimento: 11/11/2022 

Número do Requerimento: 51561840 

Data do Início do Benefício: 11/11/2022 

Data do Início do Pagamento: 11/11/2022 

2. INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO DO REQUERIMENTO2. INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO DO REQUERIMENTO

As informações abaixo foram prestadas no requerimento do benefício e utilizadas na análise:

Anexo ID: 317034104
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Medicamentos: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível?  Não 

Consultas e Tratamentos: renda comprometida?  Não 

Consultas e Tratamentos: uso contínuo?  Não 

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) do uso contínuo?  Não 

Consultas e Tratamentos: negativa pelo Poder Público?  Não Informado 

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público?  Não 

Consultas e Tratamentos: concorda com valor dedutível?  Não Informado 

Consultas e Tratamentos: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível?  Não 

Fraldas: renda comprometida?  Não 

Fraldas: uso contínuo?  Não 

Fraldas: incluiu anexos(s) do uso contínuo?  Não 

Fraldas: negativa pelo Poder Público?  Não Informado 

Fraldas: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público?  Não 

Fraldas: concorda com valor dedutível?  Não Informado 

Fraldas: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível?  Não 

Alimentação Especial: renda comprometida?  Não 

Alimentação Especial: uso contínuo?  Não 

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) do uso contínuo?  Não 

Alimentação Especial: negativa pelo Poder Público?  Não Informado 

Alimentação Especial: concorda com valor dedutível?  Não Informado 

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) da não concordância com valor dedutível?  Não 

Indicação para Proteção Especial?  Não 

Alimentação Especial: incluiu anexos(s) da negativa pelo Poder Público?  Não 

Proteção Especial: incluiu anexos(s) comprovando a necessidade?  Não 

Proteção Especial: incluiu anexos(s) da negativa do Poder Público?  Não 

Data de criação da tarefa  11/11/2022 

Nome ROSANGELA DO CARMO FERREIRA 

Parentesco - 

Data de Nascimento 31/10/1970 

NIT 12407945931 

CPF 65305132134 

3. HISTÓRICO DO RECONHECIMENTO DE DIREITO3. HISTÓRICO DO RECONHECIMENTO DE DIREITO

Foram utilizadas todas as informações disponíveis, resultando na seguinte análise:

° CÁLCULO DA RENDA FAMILIAR° CÁLCULO DA RENDA FAMILIAR

De acordo com as informações declaradas no Cadastro Único e em confrontação com outros cadastros e bases de dados de órgãos da administração 
pública disponíveis, nos termos do artigo 4º e do artigo 13 do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto nº 6.214, de 26 
de setembro de 2007, foram consideradas as seguintes informações para fins do cálculo da renda familiar:
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Incluído na Renda Sim 

Renda Considerada R$ 0,00 

Nome ALTAMIRO FERREIRA LOPES 

Parentesco Filho(a) 

Data de Nascimento 23/03/2005 

NIT 21228451844 

CPF 8505680138 

Incluído na Renda Sim 

Renda Considerada R$ 0,00 

 

 

° COMPROMETIMENTO DA RENDA° COMPROMETIMENTO DA RENDA

Não foram apresentados documentos que comprovem gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com alimentos especiais e com 
medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços não prestados pelo Suas, 
comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida, nos termos do inciso III do art. 20-B da Lei nº 8.742, de 1993.

° RESUMO DA RENDA DO GRUPO FAMILIAR° RESUMO DA RENDA DO GRUPO FAMILIAR

De acordo com o art. 4º do Decreto nº 6.214, de 2007, obteve-se a seguinte renda per capita familiar:

Valor Total da Renda Bruta: R$ 0,00 

Quantidade de Componentes: 2 

Valor Renda Per Capita Líquida: R$ 0,00 

Valor do Salário Mínimo: R$ 1.212,00 

Requisito de Renda Per Capita Atendido: Sim 

° INFORMAÇÕES DA AVALIAÇÃO SOCIAL E PERÍCIA MÉDICA° INFORMAÇÕES DA AVALIAÇÃO SOCIAL E PERÍCIA MÉDICA

Foi realizada a avaliação da deficiência de que trata o §2º e §6º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1994, resultando na seguinte conclusão:

° Avaliação Médica:° Avaliação Médica:

Foi realizada avaliação médica em 22/11/2022, no entanto não foi confirmada a existência de impedimento de longo prazo, prevista no §2º do art. 20 da Lei 
nº 8.742, de 1993.

4. CONCLUSÃO DA ANÁLISE4. CONCLUSÃO DA ANÁLISE

Após avaliação de todas as informações prestadas no requerimento, análise dos documentos e bases governamentais disponíveis, com base nos requisitos 
legais exigidos para a espécie:

Não foi reconhecido o direito ao BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Motivo(s):

Não atende ao requisito de impedimentos de longo prazo

Caso não concorde com alguma análise, poderá apresentar recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
ciência desta decisão.

Em caso de dúvida, ligue para a Central 135 (segunda a sábado, das 7h às 22h), ou converse com o INSS pelo chat disponível tanto na página do Meu 
INSS (gov.br/meuinss) quanto pelo celular, no aplicativo "Meu INSS".

Brasília/DF, 22 de Novembro de 2022.
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Avaliação Conjunta

Benefício: 712.330.787-0

Espécie: 87 - Amparo Social Pessoa Portadora Deficiência

TITULAR

Nome:

653.051.321-34

Data de nascimento:

ROSANGELA DO CARMO FERREIRA

95858331/10/1970 RG:

CPF:1.240.794.593-1NIT:

Sexo: FEMININO Estado Civil: SOLTEIRO(A)

ENSINO MEDIO INCOMPLETOEscolaridade:

Vive em residênciaLocal Moradia:

R CLEMENTE ROJAS, 45 - JARDIM HILDA - DOURADOS/MSEndereço:

67 999609420Telefone:

-Tipo Representante Legal:

Nome Representante Legal: -

BENEFÍCIO

APS concessora:

06021010 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOURADOSAPS mantenedora:

APS requerimento:

06021010 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOURADOS

06021 - GERÊNCIA EXECUTIVA DOURADOSGEX:

06021010 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOURADOS

Data da Avaliação

Local de Realização OrdemNome do Serviço

Avaliação Médico Pericial BPC/LOAS

22/11/2022

CRESS

Local de Realização

Data da Avaliação

Nome do Serviço Ordem

SIAPE do Assistente Social

Atividades e ParticipaçõesFatores Ambientais Funções do Corpo

LEVE

       d1      d2      d3      d4      d5

       0       0       0       1       0

       0       0       0       0       0       0       1       0

       b1      b2      b3      b4      b5      b6      b7      b8

Fatores Ambientais

Funções do Corpo

Atividades e Participação

Qualificadores Finais

Decisão

Dados da Avaliação Social

Dados da Avaliação Médico Pericial

Utilizada Avaliação Social Média

Não

NãoNão

Indicador de Prognóstico DesfavorávelIndicador de Agravante de Funções do Corpo

Não

Indicador de Impedimento de Longo Prazo

Situação

Situação

Concluído com Sucesso

SIAPE do Perito

6011791502453 0

CRM CADMED

INFORMAÇÕES DA AVALIAÇÃO SOCIAL E PERÍCIA MÉDICA
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Despacho (276269918)

Enviado em 22/11/2022 09:05

1579820725 - Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (Tarefa principal)

    Prezado(a) Sr.(a),    Em atenção ao requerimento de Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social à

Pessoa com Deficiência, efetuado em 11/11/2022, nº 712.330.787-0, a Previdência Social comunica que não foi

reconhecido o direito ao benefício.    O indeferimento do BPC pode ocorrer por mais de um motivo, conforme o caso

concreto. Em relação ao seu requerimento, o indeferimento do seu pedido se deu pelo(s) seguinte(s) motivo(s):Não

atende ao requisito de impedimentos de longo prazo    Comunicamos que os agendamentos pendentes, vinculados

a este pedido, serão automaticamente cancelados.     Caso discorde dessa decisão, o(a) Senhor(a) poderá

apresentar Recurso à Junta de Recursos do Seguro Social, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do

recebimento desta comunicação, observado o disposto no art. 36, §1º do Regulamento do Benefício de Prestação

Continuada aprovado pelo Decreto nº 6.214/07. A apresentação do Recurso poderá ser solicitada pelo portal do

Meu INSS (meu.inss.gov.br) ou pela Central 135.
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